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-----------------------------------------------------------------------EDITAL N.º 74/2019---------------------------------------------------------------------------------- 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------INSTALAÇÃO DE ROULOTTES DE FARTURAS E CARRINHO DE PIOPOCAS – FEIRA DOS FRUTOS  2019------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
----- DR. HUGO PATRíCIO MARTINHO DE OLIVEIRA – VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CALDAS DA 
RAINHA, torna público que, nos termos da deliberação tomada em reunião camarária realizada em 05/08/2019, proceder-se-á no 
próximo dia 13 de Agosto, pelas 11H00, no Edifício dos Paços do Concelho, à realização de uma Hasta Pública para arrematação 
de lugares, para a instalação de duas “roulottes para venda de farturas e churros” e de um carrinho“ de pipocas e algodão doce” em 
frente ao parque infantil do Parque D.Carlos I, durante a realização da FEIRA DOS FRUTOS  2019,, entre os dias 16 e 25 de Agosto 
de 2019. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
1. REALIZAÇÃO DO EVENTO --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
A venda de farturas, pipocas e similares durante a FEIRA DOS FRUTOS 2019 em frente ao parque infantil do Parque 
D.Carlos I, nas Caldas da Rainha;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
1.1 É autorizado 2 (dois) locais para a instalação da Unidade Móvel para venda e fabrico de produtos alimentares (Farturas e 
churros); 
1.2 É autorizado 1 (um) local para a instalação de Carrinho para venda de pipocas e algodão doce;----------------------------------------------- 
2. MARCAÇÃO DE LUGARES----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.1 – A ocupação de lugares deve ser efectuada por Hasta Pública, a realizar no Auditório dos Paços do Concelho no dia 
13 de Agosto de 2019, pelas 11H00;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.2 – Os licitantes devem previamente à hasta pública efectuar inscrição para o efeito às 10H30 do dia e local da hasta 
pública; 
2.3 - Pode ser licitado um lugar por pessoa, sendo obrigatório, a unidade móvel utilizada para o evento ser licenciada 
apenas pelo arrematante, de acordo com o Decreto-Lei n.º10/2015, correspondendo a guia de pagamento, referente à 
licitação do lugar, a autorização do Município; -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.4 – É afixada a seguinte base de licitação para ocupação de lugares:----------------------------------------------------------------------- 

UNIDADE MOVEL PARA VENDA DE GENEROS ALIMENTICIOS (FARTURAS E CHURROS) 600,00 Euros 
CARRINHO DE PIPOCAS E ALGODÃO DOCE, CADA UNIDADE ATÉ AO MÁX. DE 3 150,00 Euros 

2.5 - A licitação inicia-se com o 1.º lanço no valor mínimo correspondente à base de licitação;----------------------------------------- 
2.6 – Cada lance não pode ser inferior a 10% da base de licitação;----------------------------------------------------------------------------- 
2.7 - Quem estiver presente no acto em representação de outros, deverá exibir declaração assinada pelo concorrente que 
representa;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
2.8 - O pagamento deve ser efectuado até às 14h00 do dia 13 de Agosto de 2019;-------------------------------------------------------- 
2.9 – No valor da arrematação estão incluídas as taxas de ocupação do lugar;-------------------------------------------------------------- 
2.10 - Caso não seja efectuado o pagamento, no prazo estabelecido, a adjudicação será efectuada à proposta classificada 
em 2.º lugar, até às 16H00 do dia seguinte;------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
2.11 – Os concorrentes que não procederem ao pagamento (desistirem) após a adjudicação sem motivo justificado, não 
podem apresentar propostas nos próximos 2 anos para ocupação de lugares de venda através de hasta pública;---------------- 
2.12 – A apreciação dos motivos por falta de pagamento (desistência) serão analisados e decididos em reunião de Câmara 
ou por despacho do Sr. Presidente da Câmara, no prazo de 48 horas a contar da arrematação, após requerimento entregue 
na Secção Central;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.13 – É permitida a ocupação de lugares não arrematados ou outros por decisão do Presidente da Câmara Municipal ou 
por Vereador com poderes delegados para efeito;--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
2.14 - Só é permitida a venda ao público durante o horário de funcionamento da FEIRA DOS FRUTOS 2019, devendo 
os equipamentos ser montados entre as 14 horas e as 19 horas do dia 15.08.2019 e desmontados e retirados do local após 
o final do evento até as 18 horas do dia 26.08.2019;------------------------------------------------------------------------------------------------ 
2.15 – A não ocupação do lugar até às 19 horas do dia 15.08.2019 determina a imediata cessação da ocupação do mesmo, 
sem direito a qualquer reembolso.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
3. – O fornecimento de energia eléctrica aos vendedores é da inteira responsabilidade dos mesmos, devendo estes 
respeitar as normas de segurança aplicáveis, ficando igualmente a seu cargo a limpeza da zona envolvente do lugar 
arrematado;----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
3.1 – Incorrem em coima, na sequência de processo de contra ordenação, todos os vendedores que não tenham concorrido 
e que se encontrem instalados a praticar venda.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
--- Para constar se passou este e outros de igual teor, aos quais vai ser dada a publicitação do costume. --------------------------------------- 
--- Paços do Concelho de Caldas da Rainha, aos seis dias do mês de Agosto do ano de dois mil e dezanove.--------------------------------- 
------------------------------------------------------------------------ VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA ------------------------------------------------------------ 

______________________________________ 
-------------------------------------------------------------------------------- (Hugo Oliveira, Dr) ------------------------------------------------------------------------- 


